PARECER JURÍDICO

SÚMULA: EMENDA MODIFICTIVA Nº 02 AO PROJETO DE LEI Nº 75/201. INCLUI E ALTERA AÇÕES NO PROJETO DE LEI 75/2010 QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.361 DE 2010.

Senhores Vereadores:






Visa a presente emenda modificativa nº 01 ao projeto de lei nº 75/2010, de autoria do Vereador Cecílio de Araújo Pereira, a necessária autorização legislativa para a aprovação da emenda modificativa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2011..






Não sou técnico no assunto, mas permito-me fazer uma preliminar sobre a matéria. Vejamos






O que é Orçamento Público?/






A palavra orçar significa “calcular, avaliar, fazer estimativa de gasto, aproximar-se, chegar ou atingir”. Assim, todo orçamento calcula o gasto que vai fazer a partir do que se tem de recursos em mãos.






O Orçamento Público compreende a elaboração e execução de três leis – o plano plurianual (PPA), as diretrizes orçamentárias (LDO) e o orçamento anual (LOA) – que, em conjunto, materializam o planejamento e a execução das políticas públicas federais.





Todo orçamento, então, funciona como uma previsão: da disponibilidade financeira (a receita) e a gestão que se deseja fazer (a despesa).






O termo público quer dizer “de todos”. Portanto, orçamento público quer dizer “a previsão do que o Município pretende de receita e o que ele vai ter de despesas para o bem de todos”. Se é público, tem que ser dirigido e governado por todos, ou por seus representantes eleitos. No caso, quem faz o orçamento público no Brasil é o Poder Executivo. Mas quem aprova é o Poder Legislativo. É uma forma de um poder controlar o outro. E os dois poderes são compostos por pessoas que representam todos, os cidadãos, que votaram neles numa eleição.






Na prática, os governos municipais (o prefeito e seus secretários), os governos estaduais (o governador e seus secretários) e o governo federal (o presidente e seus ministros) elaboram um plano de gastos (despesas) com o dinheiro público (receitas) que estão prevendo para o ano seguinte. As Câmaras Municipais (nos municípios, a partir da discussão e votação dos vereadores), as Assembléias Legislativas (nos estados, a partir da discussão e votação dos deputados estaduais) e o Congresso Nacional (no Congresso Nacional em Brasília, a partir da discussão e votação dos deputados federais e senadores) aprovam ou substituem parte do que o governo enviou.






Resumindo: O orçamento público é um documento legal (porque é aprovado por lei, votado pelo legislativo), contendo estimativas de receitas e de determinação das despesas que serão realizadas por um governo (prefeitura, governo estadual ou governo federal) em um prazo determinado, normalmente um ano.






E o que são emendas? 






As emendas são adaptações aos projetos de leis, realizadas pelos parlamentares, com o intuito de adequá-la às demandas da sociedade. É por esse processo que o orçamento público passa quando chega à Câmara. Após análise do legislativo, a peça orçamentária é então encaminhada ao prefeito para sanção ou veto.






Cabe ressaltar que, com a apresentação de emenda, o vereador não acrescenta gastos ao montante do total da peça orçamentária, ou seja, as indicações das emendas estão dentro do que já está previsto no orçamento para determinado ano. Em suma, não há gastos extras para os cofres públicos com a indicação de emendas pelos vereadores, tratando-se de redirecionamento qualitativo de recursos.






A Constituição Federal prevê a hipótese de emenda ao estabelecer:

“Art. 166. ...........................................................................................”

“§3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal, ou

III – sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei”.






A Lei Orgânica do Município trata do tema no Art. 125 e seus parágrafos, mas, de um modo geral, repete a Constituição Federal.






Em suma, a emenda parlamentar ao Orçamento é uma atividade tipicamente legislativa, não é imoral, mas não deve representar gastos além dos orçados. 






É notório que existe uma grande preocupação com a destinação dada ao dinheiro público. Por isso, o vereador tem estudar muito bem a emenda que propõe e não simplesmente achar que tal obra deve ser feita e ir propondo emenda.






In casu, o autor da emenda indicou os recursos aumentando o programa de “Atendimento geral a saúde da população”, com a “construção de Posto de Saúde na Região do Jd. Ecoville, indicando como fonte de recurso o próprio programa, mas isso é direito financeiro, matéria que eu não domino e, portanto, necessário parecer de um técnico em finanças.






À alta apreciação de Vossas Excelências.






Cambé, 22 de novembro de 2010.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

